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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
UBATUBA 

ESTADO DE SÃO PAULO 
-~~~ 

Avenida Dona Maria Alves Nº 865 - CEP: 11680-000 - Tel.: (OXX12) 434-1000 

LEI NÚMERO 2348 DE 12 DE MAIO DE 2003. 
(Autógrafo nº 52/03, Projeto de Lei n. º 013/03 - Mensagem 003/03) 

"Altera a denominação da Rua Vênus, no Bairro do 
Itaguá, para Rua JOSÉ EUDES DO PRADO". 

PAULO RAMOS DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

Art. 1.0 
- A atual Rua Vênus, situada ao lado do campo 

de futebol, no Bairro do Itaguá, passa a denominar-se Rua JOSÉ l:UDES DO PRADO. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

PAÇO ANCHIETA- Ubatuba, 12 de Maio de 2.003. 

Registrado na Seção de Arquivo e Documentação da 
Secretaria de Administração em 12 de Maio de 2003. 


